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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 030504/2021 - S.A.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 040504/2021 -
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 050504/2021 -
H.L.M DE SOUZA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 25/08/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F1CB-0A87-4A2C-ED70-0F52 ou utilize o código QR.

3
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2021 • ANO X | N º 1711 DECRETOS

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  494/2021 

 

  
Dispõe sobre a exoneração do sr. Igor Adonias 

Santana Lima, Diretor  de Divisão de Divisão de 

Almoxarifado , da Secretaria de Infraestrtutura. 
 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Exonerar o Sr. Igor Adonias Santana Lima, do cargo em comissão de Diretor  de 

Divisão de Divisão de Almoxarifado , da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                         

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  494/2021 

 

  
Dispõe sobre a exoneração do sr. Igor Adonias 

Santana Lima, Diretor  de Divisão de Divisão de 

Almoxarifado , da Secretaria de Infraestrtutura. 
 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Exonerar o Sr. Igor Adonias Santana Lima, do cargo em comissão de Diretor  de 

Divisão de Divisão de Almoxarifado , da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                         
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
DECRETO Nº.  497/2021 

 
  

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Narcisio Pereira 
Da Silva, Diretor  de Divisão de Divisão de 
Almoxarifado, da Secretaria de Infraestrtutura. 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Nomear o Sr.Narcisio Pereira Da Silva , do cargo em comissão de Diretor  de 

Divisão de Divisão de Almoxarifado, da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 
 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                             

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
DECRETO Nº.  497/2021 

 
  

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Narcisio Pereira 
Da Silva, Diretor  de Divisão de Divisão de 
Almoxarifado, da Secretaria de Infraestrtutura. 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Nomear o Sr.Narcisio Pereira Da Silva , do cargo em comissão de Diretor  de 

Divisão de Divisão de Almoxarifado, da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 
 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                             
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  495/2021 

 

  
Dispõe sobre a exoneração  do Sr. Narcisio Pereira 

Da Silva, diretor  de divisão de divisão de 

fiscalização e postura, da Secretaria de 
Infraestrtutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Exonerar o Sr.Narcisio Pereira Da Silva , do cargo em comissão de diretor  de 

divisão de divisão de fiscalização e postura, da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                         

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  495/2021 

 

  
Dispõe sobre a exoneração  do Sr. Narcisio Pereira 

Da Silva, diretor  de divisão de divisão de 

fiscalização e postura, da Secretaria de 
Infraestrtutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Exonerar o Sr.Narcisio Pereira Da Silva , do cargo em comissão de diretor  de 

divisão de divisão de fiscalização e postura, da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                         
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  496/2021 

 

  
Dispõe sobre a nomeação  do Sr. Igor Adonias 

Santana Lima, diretor  de divisão de Divisão de 

Fiscalização e Postura, da Secretaria de 

Infraestrtutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Nomear  o Sr.Narcisio Pereira Da Silva , do cargo em comissão de diretor  de 

divisão de  Divisão de Fiscalização e Postura, da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                         

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  496/2021 

 

  
Dispõe sobre a nomeação  do Sr. Igor Adonias 

Santana Lima, diretor  de divisão de Divisão de 

Fiscalização e Postura, da Secretaria de 

Infraestrtutura. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Nomear  o Sr.Narcisio Pereira Da Silva , do cargo em comissão de diretor  de 

divisão de  Divisão de Fiscalização e Postura, da Secretaria de Infraestrtutura, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de agosto de 2021. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                         
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

 
 
 
PORTARIA Nº. 59/2021 
 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio em favor da servidora Neiva 

Maria de Castro Dourado,  ocupante 

do cargo de auxiliar de serviços gerais, e dá 

outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e 

Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº 24/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora Neiva Maria 

De Castro Dourado, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, matrícula 

municipal nº. 10019-1, pelo período de 3 (três) meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia  24 de agosto de 2021. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 25 de agosto  de 2021. 

 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

 
 
 
PORTARIA Nº. 59/2021 
 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio em favor da servidora Neiva 

Maria de Castro Dourado,  ocupante 

do cargo de auxiliar de serviços gerais, e dá 

outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e 

Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº 24/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora Neiva Maria 

De Castro Dourado, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, matrícula 

municipal nº. 10019-1, pelo período de 3 (três) meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia  24 de agosto de 2021. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 25 de agosto  de 2021. 

 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº. 003/2021 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Carta Convite nº. 003/2021. 
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Serviços técnicos especializados, para prestar assessoria e apoio à 
gestão na área de engenharia civil, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Irecê/BA. Data da Sessão: 02 de Setembro de 2021 às 09:00h. Local da Sessão: Setor 
de Licitações. Maiores informações no setor de licitação da Prefeitura ou email: 
licita_irece@hotmail.com. Edital no site: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. Machado/Pres. CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº. 003/2021 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Carta Convite nº. 003/2021. 
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Serviços técnicos especializados, para prestar assessoria e apoio à 
gestão na área de engenharia civil, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Irecê/BA. Data da Sessão: 02 de Setembro de 2021 às 09:00h. Local da Sessão: Setor 
de Licitações. Maiores informações no setor de licitação da Prefeitura ou email: 
licita_irece@hotmail.com. Edital no site: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. Machado/Pres. CPL. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 030504/2021 

 - QUANTITATIVO E VALOR  - 
Processo Administrativo nº. PA030908/2021 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 030504/2021, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE 
IRECÊ/BA e a empresa S.A. DOURADO DE IRECÊ – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 10.750.778/0001-71; OBJETO: Registro de 
preço para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender às demandas do Município de Irecê/BA. 
VALOR ACRESCIDO: R$ 6.266,06 (seis mil duzentos e sessenta e seis reais e seis centavos), implicando num acréscimo de 
25,00% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, passando o valor total consolidado de R$ 25.065,50 (vinte e cinco 
mil sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) para R$ 31.331,56 (trinta e um mil trezentos e trinta e um reais e cinquenta e 
seis centavos). Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 
Irecê/BA, 16 de agosto de 2021. 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 030504/2021 

 - QUANTITATIVO E VALOR  - 
Processo Administrativo nº. PA030908/2021 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 030504/2021, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE 
IRECÊ/BA e a empresa S.A. DOURADO DE IRECÊ – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 10.750.778/0001-71; OBJETO: Registro de 
preço para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender às demandas do Município de Irecê/BA. 
VALOR ACRESCIDO: R$ 6.266,06 (seis mil duzentos e sessenta e seis reais e seis centavos), implicando num acréscimo de 
25,00% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, passando o valor total consolidado de R$ 25.065,50 (vinte e cinco 
mil sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) para R$ 31.331,56 (trinta e um mil trezentos e trinta e um reais e cinquenta e 
seis centavos). Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 
Irecê/BA, 16 de agosto de 2021. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 25/08/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F1CB-0A87-4A2C-ED70-0F52 ou utilize o código QR.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 040504/2021 

 - QUANTITATIVO E VALOR  - 
Processo Administrativo nº. PA040908/2021 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 040504/2021, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE 
IRECÊ/BA e a empresa COOAFRI COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO DE 
IRECÊ, inscrita no CNPJ/MF nº 21.725.399/0001-48; OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de 
gêneros alimentícios para atender às demandas do Município de Irecê/BA. VALOR ACRESCIDO: R$ 3.475,00 (três mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais), implicando num acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, 
passando o valor total consolidado de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais) para R$ 17.375,00 (dezessete mil trezentos 
e setenta e cinco reais). Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 
geral. Irecê/BA, 16 de agosto de 2021. 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 040504/2021 

 - QUANTITATIVO E VALOR  - 
Processo Administrativo nº. PA040908/2021 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 040504/2021, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE 
IRECÊ/BA e a empresa COOAFRI COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO DE 
IRECÊ, inscrita no CNPJ/MF nº 21.725.399/0001-48; OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de 
gêneros alimentícios para atender às demandas do Município de Irecê/BA. VALOR ACRESCIDO: R$ 3.475,00 (três mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais), implicando num acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, 
passando o valor total consolidado de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais) para R$ 17.375,00 (dezessete mil trezentos 
e setenta e cinco reais). Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 
geral. Irecê/BA, 16 de agosto de 2021. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 25/08/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F1CB-0A87-4A2C-ED70-0F52 ou utilize o código QR.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 050504/2021 

 - QUANTITATIVO E VALOR  - 
Processo Administrativo nº. PA020908/2021 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 050504/2021, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE 
IRECÊ/BA e a empresa H.L.M DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF nº 04.741.266/0001-46; OBJETO: Registro de preço para 
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender às demandas do Município de Irecê/BA. VALOR 
ACRESCIDO: R$ 1.697,50 (um mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), implicando num acréscimo de 
25,00% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, passando o valor total consolidado de R$ 6.790,00 (seis mil 
setecentos e noventa reais) para R$ 8.487,50 (oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Devendo o 
presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 16 de agosto de 2021. 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F1CB-0A87-4A2C-ED70-0F52 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F1CB-0A87-4A2C-ED70-0F52

Hash do Documento
a0451d32f24ae88436423b68272ef122ac7e7b239f9c70aa024f1ff4d135976b

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/08/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 25/08/2021 17:36 UTC-03:00
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